Proposta de Criação dos Conselhos Municipais da Juventude e da Promoção da Igualdade Racial
1. Apresentação
Este documento tem como objetivo apresentar e justificar a proposta de criação de dois importantes instrumentos de participação social no município: o Conselho Municipal da Juventude e o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial.
A iniciativa busca fortalecer a democracia participativa, garantir o controle social das políticas públicas e promover a inclusão de grupos historicamente marginalizados nas decisões do poder público.
2. Justificativa
Conselho Municipal da Juventude
A juventude representa uma parcela significativa da população e enfrenta desafios como:
- Acesso limitado a oportunidades de educação, trabalho e cultura;
- Vulnerabilidade social;
- Baixa participação nos espaços de decisão.
A criação do Conselho da Juventude permitirá:
- Um canal permanente de diálogo entre os jovens e o poder público;
- A construção de políticas públicas com foco em suas reais necessidades;
- O fortalecimento da cidadania e da liderança juvenil.
Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial
A população negra e de outras etnias tradicionais ainda sofre com desigualdades estruturais no acesso à saúde, educação, segurança, moradia e oportunidades.
O Conselho de Promoção da Igualdade Racial será fundamental para:
- Formular e fiscalizar políticas públicas de enfrentamento ao racismo;
- Apoiar iniciativas culturais, educacionais e sociais voltadas à equidade racial;
- Assegurar o cumprimento do Estatuto da Igualdade Racial (Lei 12.288/2010).
3. Finalidade dos Conselhos
Ambos os conselhos terão como principais funções:
- Acompanhar, propor e fiscalizar políticas públicas voltadas a seus públicos;
- Atuar como espaço de escuta e articulação entre governo e sociedade civil;
- Elaborar propostas, emitir pareceres e acompanhar a execução de programas;
- Promover eventos, fóruns e campanhas de conscientização.
4. Composição Proposta
- Participação paritária entre governo e sociedade civil.
- Representação de diferentes segmentos sociais (escolas, coletivos, entidades, conselhos de classe, etc.).
- Mandato de 2 anos, com reuniões ordinárias mensais ou bimestrais.
- Suporte técnico e administrativo da Prefeitura.
5. Benefícios para o Município
- Transparência: decisões mais alinhadas às demandas sociais.
- Eficiência: políticas públicas mais eficazes e melhor direcionadas.
- Protagonismo social: fortalecimento da participação de jovens e da população negra.
- Reconhecimento: avanço no cumprimento de marcos legais nacionais e internacionais de direitos humanos e igualdade.
6. Etapas para Implementação
1. Mobilização da sociedade civil e órgãos públicos;
2. Realização de eventos participativos (rodas de conversa, oficinas, audiências);
3. Elaboração e aprovação da Lei de Criação;
4. Regulamentação, eleição dos conselheiros e início das atividades.
7. Conclusão
A criação dos conselhos representa um passo estratégico e necessário para que o município avance na construção de uma sociedade mais justa, democrática e inclusiva. Contamos com o apoio do poder público e da sociedade civil para concretizar essa importante política de participação social.




